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Acrescenta alínea “b” ao inciso IV do art. 31 do Projeto de Resolução nº 291/2015.

A CAMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º O inciso IV do art. 31 do Projeto de Resolução nº 291/2015 passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “b”:
Art. 31 [...]
IV [...]
b) participar da conferência municipal de saúde e de outros eventos de interesse da saúde. 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de abril de 2015.


JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – Duda
Vereador


JUSTIFICATIVA: 
A emenda visa incluir entre as competências da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social a de “participar da conferência municipal de saúde e de outros eventos de interesse da saúde.”.
